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Aos trinta dias do mês de março do ano de um mil novecentos e setenta precisamente ás 8:30 horas reuniu-se a Câmara Municipal sob a presidência do Sr. Rosalvo Francisco de Meira. Faltando a esta reunião o vereador Manoel Dias de Figueiredo sem apresentar nenhuma justificativa; sendo que os demais todos presente. Em esta reunião ficou autorizado o Elmo. Prefeito a resolução dos seguintes problemas: 1º Aumentar o imposto territorial urbano, o imposto Predial, e foros desta cidade em 100% (cem por cento). 2º Verificar as instalações elétricas nas casas, para ver se confere os bicos e tomadas com o requerimento feito. Sendo que se houver número a mais de bicos e tomadas, pagarão outra taxa a partir da data do requerimento. 3º Doação da construção feita no Asilo dos Velhos para as Irmãzinhas da Imaculada. 4º Aprovação da compra das 3 casas do Revmo. Bispo D. Alonso S. de Mello pela importância de Nc$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros novos). Sendo que a Câmara pede ao Elmo. Bispo uma colaboração pelo embelezamento do nosso Diamantino. 5º Autoriza compra do terreno do Sr. Oacir Pedroso de Barros pela importância de 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) sendo que deverá proibir as construções de ranchos neste lote. 6º Preço das casas da Prefeitura: Tipo A: 2.000,00; tipo B= Nc$4.000,00 e tipo C= Nc$ 8.000,00. 7º Aprova a funcionar a Escola na localidade denominada “Melgueira”. 8º Arrumar instalações elétricas nas casas populares situadas na Rua João Batista de Almeida. 9º Compra de um fogão a gás para o grupo escolar; e fornecer o gás. 10º ligar a força do gerador do motor para o prédio do Ginásio Estadual Conceição pedido feito pelo Diretor. 11º Autorizamos ao Sr. Prefeito a firmar contrato com o Médico de acordo com a proposta de residir por 5 anos. Sendo que depois deste prazo será doado ao Médico a referida casa. O Vereador Manoel Dias de Figueiredo, chegou antes de encerrar esta Sessão Ordinária, e justificou que atrasou por (motivo de) falta de condução. 12º Autoriza o Sr. Prefeito a construção de um Necrotério. Não havendo mais assunto a serem discutido, lavrei esta ata que vai depois de lida e aprovada vai por todos assinados eu Ruy Rodrigues Fontes 1º Secretário que a escrevi. (Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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